
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Município do Crato-CE, através das suas Unidades Gestoras (Secretarias), na pessoa 
dos seus Ordenadores de Despesa, após deliberarem acerca de todos os sucessivos atos 
praticados durante todo o transcorrer do processo administrativo de licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL Ne. 2 0 1 7 .0 3 .1 0 .1 , cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 
PAPEL ALCALINO A4 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE, e, tendo em vista, haver a Comissão de 
Pregão, designada pela PORTARIA Ne. 0 6 0 3 0 0 1 /2 0 1 7 , de 06 de Março de 2017, 
composta pelos servidores: VALÉRIA DO CARMO MOURA -  (Pregoeira Oficial), RUTYELL 
RONEY RODRIGUES -  (Equipe de Apoio) e TÂNIA APARECIDA DOS SANTOS -  (Equipe de 
Apoio), ter garantido durante todo o procedimento licitatório a fiel observância ao 
princípio constitucional da Isonomia, a fim de proporcionar iguais condições de disputa 
a todos os interessados, onde se pode verificar também que o mesmo foi processado e 
julgado em estrita conformidade com os princípios básicos da Legalidade, da 
Impessoalidade, da Moralidade, da Igualdade, da Publicidade, da Probidade 
Administrativa, da Vinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento Objetivo e 
dos que lhes são correlatos, potencializando assim o caráter competitivo do certame, de 
modo a selecionar a proposta mais vantajosa para a administração pública municipal. 
Por assim ser, fica claro, inequívoco e explicito que inexistem dúvidas, ressalvas ou 
entrelinhas a respeito da legalidade dos atos praticados no certame licitatório em 
questão, tanto na sua fase interna quanto na sua fase externa, portanto, eu FABIANO 
BRASIL SALES -  Chefe de Gabinete do Prefeito; ERNANI BRIGIDO SILVA NETO - 
Procurador Geral do Município; LUIS CARLOS DUARTE SOBREIRA SARAIVA -  
Secretário Municipal de Administração; CARLOS EDUARDO DOS SANTOS MARINHO - 
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento; ANDRÉ BARRETO ESMERALDO - 
Secretário Municipal de Saúde; ANTONIA OTONITE DE OLIVEIRA CORTEZ - Secretária 
Municipal de Educação; JOSÉ WILTON SOARES E SILVA -  Secretário Municipal de 
Cultura; WILEMAR PEREIRA XAVIER LIMA - Secretário Municipal de Esporte; 
ZILCELIO ALVES FERREIRA -  Secretário Municipal de Desenvolvimento Agrário; 
ANTONIO DE PADUA AMADOR DE ALBUQUERQUE -  Presidente do Fundo de 
Previdência Social dos Servidores de Crato - PREVICRATO; LUIZ WELLINGTON 
BRANDÃO -  Secretário Municipal de Infraestrutura e Ordenador de Despesas do Fundo 
de Iluminação Pública; FRANCISCO DE BRITO LIMA JUNIOR -  Secretário Municipal de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Territorial; MARIA AGUEDA BRITO LEITE DUARTE 
-  Secretária Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social; OTONI LIMA BEZERRA -  
Controlador e Ouvidor Geral; JOSÉ JARBAS AGUIAR FREIRE -  Secretário de Segurança 
Pública e Gestor e Ordenador de Despesas do Departamento Municipal de Transito - 
DEMUTRAN, no exercício das minhas atribuições legais, conforme o inciso XXII dos art. 
4 2, da Lei Federal N9 10.520/2002, dou total fé aos atos da Comissão de Pregão, para 
tanto, venho através do presente termo, HOMOLOGAR o processo acima citado para que 
produza os seus efeitos legais e jurídicos.
Ao setor de Licitação para que se efetue a elaboração dos contratos do adjudicatário, nos 
moldes das propostas de preço e no termo de adjudicação, parte integrante e 
complementar do processo de Licitacão na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N~. 
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INCONE COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA, com endereço na Rua das Laranjeiras, 
101, Salesianos, Juazeiro do Norte/CE. CNPJ Ne 1 3 .9 6 9 .0 8 1 /0 0 0 1 -8 4
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Papel alcalino, 
alta alvura,
form ato A-4, 
dim ensões 2 1 0  x 
2 9 7  mm,
gram atura 75 
g/m2.
Embalagem: em 
m aterial 
im perm eável 
contra umidade, 
com 01 (uma) 
resm a 
(quinhentas 
folhas), contendo 
a m arca do 
fabricante -  caixa 
com 10 resmas.

155,55 1 4 6 .994,75

UNIDADES GESTORAS

01 -  Gabinete do P refeito ; 02  -  Procuradoria Geral do Município; 0 3  -  Secretaria  Municipal de A dm inistração; 04  -  Secretaria 
Municipal de Saúde - FMS; 0 5  -  Secretaria  Municipal do T rabalho e Desenvolvim ento Social; 0 6  -  Secretaria  Municipal de Cultura: 
07  -  Secretaria Municipal de Esporte; 0 8  -  Secretaria  Municipal de Infraestrutura; 0 9  -  Secretaria  Municipal de Desenvolvim ento 
Agrário; 10 -  Controladoria Geral do Município; 11 -  D epartam ento Municipal de T rân sito  - DEMUTRAN; 1 2  -  Secretaria 
Municipal do Meio A m biente e D esenvolvim ento T erritorial; 13  -  Fundo Municipal de Ilum inação Pública; 14  -  Secretaria 
Municipal de Finanças e Planejam ento: 15 -  Secretaria  Municipal de Educação; 16  Secretaria Municipal de Segurança Pública ; 17 
-  Fundo de Previdência Social dos Servidores de Crato - PREV1CRATO.

Crato/Ceará, em 10 de maio de 2017.
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